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  LEI N.º 169/97 

  DATA: 13/08/97 

 

 

  SÚMULA:  Dispõe  sobre  o Plano Plurianual do Município de Rio Bonito do 

Iguaçu, para o período de 1998 a 2001. 

 

 

  A Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte  

 

  L E I 
 

  Art. 1º - O Plano Plurianual do Município de Rio Bonito do Iguaçu para o período de 

1998 a 2001, constituído pelos Anexos constantes desta Lei, será executado nos termos da Lei de Diretrizes 

Orçamentarias de cada exercício e do Orçamento anual. 

 

  Art. 2º - A Lei de Diretrizes Orçamentarias de cada exercício financeiro indicará os 

programas prioritários a serem incluídos no projeto de lei Orçamentaria com indicação da fonte de recursos. 

 

  Art. 3º - O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas a 

fim de compatibilizar a despesa com a receita estimada em cada exercício. 

 

  Art. 4º - As despesas de manutenção serão determinadas por ocasião da elaboração 

do Orçamento Anual. 

 

  Art. 5º - Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 1998. 

 

  Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu/PR., em 13 de agosto de 

1997. 

 

 

 

LEONEL SCHMITT 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 (Parte integrante da Lei Municipal nº 169/97 de 13/08/97) 
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PLANO PLURIANUAL    PERÍODO DE 1998/2001                           ANEXO I 

P R O G R A M A S O B J E T I V O S 

 

01. PROCESSO LEGISLATIVO 

 

01.01. Aquisição de equipamentos e material 

permanente. 

 

01.02. Aquisição de 01 (uma) linha telefônica. 

 

 

01.03. Aquisição de terreno  

 

01.04. Construção da sede própria da Câmara 

Municipal. 

 

 

 

 

Equipar a Câmara Municipal com móveis, 

máquinas e outros equipamentos. 

 

Dotar a Câmara para melhor atendimento a 

população.   

 

Dotar a Câmara Municipal de Edificação própria. 

 

Instalar a Câmara Municipal em espaços físicos 

adequados que traga boas condições de 

funcionamento.  
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P R O G R A M A S O B J E T I V O S 

 

07. ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

07.01. Ampliação do sistema de processamento de 

dados. 

 

 

07.02. Aquisição de linhas telefônicas. 

 

 

07.03. Melhorias no Paço Municipal. 

 

 

07.04. Construção de edificações públicas. 

 

 

 

07.05. Aquisição de veículos da  Administração 

Geral. 

 

07.06. Plano Diretor 

 

 

 

 

 

Dotar os órgãos públicos de sistema informatizado 

capaz de oferecer um atendimento mais eficiente a 

população. 

 

Dotar as secretarias para um melhor funcionamento 

para atendimento a população. 

    

Dotar o Paço Municipal com estacionamento 

próprio. 

 

Dotar o Município de um quadro de edificações 

capaz de promover atendimento satisfatório a 

população, e a administração pública.  

 

Oferecer condições satisfatórias de atendimento 

órgãos municipais ligados a administração. 

 

Dotar o município de um plano diretor que oferece 

condições de ordenar o seu crescimento. 
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13. ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 
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13.01. Rordenamento agrário  

 

 

 

 

 

 

 

Promover um reordenamento agrário no Município, 

visando aumentar a área dos minifúndios e diminuir 

a área dos latifúndios. Tornar economicamente 

viáveis as pequenas propriedades rurais. Promover 

o acesso à terra aos filhos dos produtores e 

agricultores sem terra do Município. 
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18. PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 

 

18.01. Incentivo a Produção de Erva Mate. 

 

 

 

Aumentar a renda da pequena propriedade. Garantir 
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18.02. Incentivo a Piscicultura. 

 

 

18.03. Incentivo a Suinocultura. 

 

 

 

 

18.04. Incentivo a Bovinocultura de leite 

 

 

 

 

 

18.05. Incentivo a Ovinocultura 

 

 

 

 

18.06. Incentivo a Olericultura 

 

 

 

 

18.07. Incentivo a Fumicultura 

 

 

 

18.08. Incentivo a Apicultura. 

 

 

 

 

18.09. Reflorestamento 

 

 

a renda pela estabilidade de produção. 

 

Aumentar a renda da pequena propriedade. 

Diminuir a sazonalidade do ingresso de receitas. 

 

Aumentar a renda da pequena propriedade. 

Diminuir a sazonalidade do ingresso de receitas. 

Utilizar o esterco na adubação da lavoura reduzindo 

gastos na aquisição de adubos químicos. 

 

Proporcionar uma receita mensal aos produtores. 

Aumentar a renda da pequena propriedade. 

Melhorar zootécnicamente o rebanho. Viabilizar a 

atividade do Município. Diminuir o custo de 

produção do leite. 

 

Desenvolver a ovinocultura no Município. Melhorar 

o padrão zootécnico do rebanho. Colocar ao alcance 

dos produtores mais uma alternativa de 

diversificação. 

 

Promover o ingresso de receita contínua. Melhorar 

a alimentação do família rural. Diversificar a 

produção. Otimizar a utilização da mão-de-obra 

familiar. 

 

Promover a diversificação das explorações na 

propriedade. Otimizar o uso dos fatores de 

produção. 

 

Aumentar a produção e o consumo de mel. 

Aumentar a renda da pequena propriedade. 

Diversificar a produção. Otimizar o uso da mão-de-

obra familiar. 

 

Melhorar o meio ambiente. Assegurar matéria 

prima energética e para construções rurais para 

consumo futuro. 
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18.10. Incentivo a Fruticultura 

 

 

 

18.11. Obras de apoio a extensão rural 

 

 

Colocar ao alcance do produtor opções para 

diversificação. Melhorar a renda da pequena 

propriedade. 

 

Dotar a Emater de local apropriado para o 

atendimento aos produtores rurais, apoiar as ações 
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18.12. Apoio aos pequenos produtores - Insumos 

 

 

18.13. Apoio aos pequenos Produtores- 

Mecanização 

 

 

18.14. Correção da acides do solo 

 

 

de extensão rural no Município. 

 

Fomentar a utilização de insumos através de 

financiamento em equivalência produto. 

 

Permitir aos pequenos produtores o acesso à 

utilização de máquinas e equipamentos que 

contribuem para o aumento da produtividade. 

 

Aumentar a produtividade e o volume de produção 

das propriedades. Melhorar a fertilidade do solo.  
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22. TELECOMUNICAÇÕES 

 

22.01. Instalação de Postos de Serviços 

Telefônicos. 

 

22.02. Melhorias na Torre Retransmissão de 

imagem TV 

 

 

 

 

Dotar estas comunidades de comunicação através 

de telefone. 

 

Instalação de uma torre própria ou Convênios para 

melhoramento dos sinais. 
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41. ENSINO DA CRIANÇA DE 0 A 06 ANOS 

 

41.01. Obras de Ensino Pré-Escolar. 

 

 

 

 

42. ENSINO FUNDAMENTAL 

 

42.01. Obras da Rede Física de Ensino 

 

 

 

Atender o que prevê a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Lei nº 9.394 nos Artigos 29, 30 e 31 e no 

Estatuto da Criança e do Adolescente Lei nº 8.069 

nos Artigos 53 e 54. 

 

     

 

Garantir o que prevê a Lei de Diretrizes  e Bases da 
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Fundamental. 

 

 

 

46. EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 

 

46.01. Obras de infra-estrutura para prática de 

esportes. 

 

 

 

48. CULTURA 

 

48.01. Obras e Equipamentos Culturais 

 

 

 

 

 

49. EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

49.01. Obras e Equipamentos para Educação 

Especial. 

 

 

 

Educação e o Estatuto da Criança e do Adolescente, 

além de prover as condições necessárias para 

garantir um ensino de qualidade. 

 

 

 

Incentivar a prática do desporto, com construção 

das estruturas necessárias e o desenvolvimento de 

projetos que estimulem a participação da maioria 

dos cidadãos. 

 

 

 

Dotar o Município de acervo histórico sobre a sua 

origem, tradição, cultura e história de seu 

desenvolvimento, bem com de acervo bibliográfico 

de qualidade que atenda as necessidades de 

pesquisa dos estudantes e da comunidade em geral. 

 

 

 

Garantir o que esta previsto em Lei, dando 

atendimento especializado a criança portadora de 

deficiência, para que o mesmo possa viver em 

sociedade. 
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57. HABITAÇÃO 

 

57.01. Construção de casas populares 

 

 

57.02. Núcleos Habitacionais Rurais. 

 

 

 

 

 

 

Oferecer um sistema habitacional para dar 

condições de moradia a população necessitada. 

 

Evitar a evasão rural, dando condições de moradia e 

sobrevivência aos agricultores que não possuem 

terreno próprio. 
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58. URBANISMO 

 

58.01. Urbanização Sede e Distritos 

 

 

 

 

 

 

Oferecer condições habitacionais com 

melhoramento da infra-estrutura urbanística a 

população local. 
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60. SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 

 

60.01. Equipamentos de limpeza pública 

 

 

 

60.02. Melhorias no Cemitério Municipal. 

 

 

60.03. Melhorias na rede de iluminação pública. 

 

 

 

60.04. Praças, parques e paisagismo urbano. 

 

 

 

 

Efetuar um sistema de coleta de lixo dando um 

visual de beleza e higiene a população local e aos 

visitantes. 

 

Término da construção do muro e construção de 

uma Capela Mortuária. 

 

Ampliar a rede de iluminação na sede, distritos, 

oferecendo melhores condições de vida a 

população. 

   

Propiciar conforto, dar estética, amplo visual a 

cidade, sede e distritos. 
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60.05. Extensão rede de eletrificação 

 

 

 

Ampliação da rede de eletrificação do Quadro 

Urbano. 
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62. INDUSTRIA 

 

62.01. Projeto de incentivo a agroindustrias. 

 

 

 

 

62.02. Construções de Galpões para instalações de 

Industrias. 

 

 

 

 

 

 

62.03. Apoio a instalação de empresas industriais, 

comerciais e de serviços. 

 

 

 

Estimular a criação de agro-industriais, a 

classificação e a transformação artezanal dos 

produtos, bem como a sua comercialização. 

Geração de emprego e renda no meio rural. 

 

Efetuar o desenvolvimento do Município, atraindo 

recursos, investidores mantendo a população 

empregada, através de receitas e oportunidade de 

empregos, criando empregos, aumentando as 

receitas do Município, transportando a matéria 

prima em produto rural, reduzindo os custos com a 

industrialização. 

 

Dar toda infra-estrutura básica para instalações dos 

galpões de produção, e outros empresas que 
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venham a se instalarem no Município, como: 

terraplenagem, isenção de impostos, apoio no 

fornecimento de energia, água tratada, telefone, 

barracão e terreno em comodato.         
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65. TURISMO 

 

65.01. Repovoamento de peixes no alagado 

 

 

 

 

 

 

 

65.02. Área de lazer águas minerais 

 

 

 

65.03. Melhoria e infra-estrutura de alagado 

 

 

 

 

 

Efetuar reuniões, encontros com órgãos 

governamentais e não-governamentais, na 

concientização da importância de montar um nível 

sustentável de peixes no alagado, que venha de 

encontro com os programas de uso adequado da 

pesca desportiva e alimentar, sem prejudicar o meio 

ambiente.  

 

Dotar de infra-estrutura e condições e boas 

condições de atendimento a interessados no uso 

como ponto turístico e de lazer. 

 

Desenvolver turisticamente a área de alagados, 

através de criação de infra-estrutura de lazer 
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75. SAÚDE:  

 

75.01. Aquisição de um aparelho raio X; 

 

 

 

 

75.02. Aquisição de um veículo utilitário; 

 

 

 

 

 

 

75.03. Construção de Mini-Postos de Saúde; 

 

 

 

75.04. Aquisição de uma unidade móvel; 

 

 

 

 

 

Se faz necessário a aquisição de tal aparelho, para 

que muitos casos de fraturas, pneumonias e tantos 

outros sejam atendidos neste Município, com isto 

melhorando o atendimento a população carente. 

 

Com o crescimento eminente do Município e o 

aumento da população, se faz necessário o melhor 

atendimento por parte da interação dos assuntos 

pertinentes à saúde, para tanto necessita-se de um 

meio de transporte adequado para tais 

circunstâncias. 

 

Dotar as localidades centralizadoras do interior, de 

condições para proporcionar atendimento 

satisfatório na área de saúde. 

 

A tendência da Secretaria de Saúde é levar o 

atendimento a esta população mais carente e 

proporcionar a todos um atendimento melhor e mais 
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75.05. Aquisição de uma ambulância; 

 

 

 

75.06. Obras rede física de saúde 

 

 

 

humano à aqueles que são menos favorecidos pela 

sorte. Proporcionar-lhes um atendimento médico 

odontológico à altura de qualquer ser humano. 

 

Transportar pacientes deste Município com mais 

segurança, evitando transtornos e despesas 

desnecessárias. 

 

Construir junto ao Posto de Saúde local, garagens 

para abrigar ambulâncias, muro divisório e outras 

obras que se faça necessária para a proteção e para 

o bom andamento dos serviços de saúde local. 
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76. SANEAMENTO 

 

76.01. Projetos de saneamento básico 

 

 

 

 

76.02. Aterro Sanitário 

 

 

 

 

 

 

 

 

76.03. Sistema de Abastecimento de Água 

 

 

 

 

 

Melhoramento na sede do Município e futuros 

distritos, através de caçamentos, sistema de esgoto, 

arborização, passeio público, iluminação, água 

tratada, coleta de lixo e ajardinamento. 

 

Com o crescimento do Município e a instalação de 

Laboratório de Análises Clínicas, ampliação de 

posto de saúde hoje o lixo gerado traz perigo a 

população, se ficar exposto a céu aberto. O objetivo 

é dotar o Município de um local adequado para o 

depósito de lixo, e que este depósito atenda aos 

padrões de engenharia, evitando assim a 

transmissão de doenças à população. 

  

Ampliar a capacidade de atendimento do Sistema 

de Abastecimento de água no Município. 
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77.  PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

 

77.01. Abastecedores comunitários para 

pulverizadores 

 

 

77.02. Readequação de estradas para contenção da 

erosão 

 

 

 

 

 

Evitar a poluição do meio ambiente. Remover lixo 

tóxico proveniente das embalagens dos agrotóxicos 

e providenciar sua reciclagem. 

 

Evitar a erosão dos solos, através de obras físicas de 

contenção. Conservar as estradas, facilitando o 

tráfego 
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81. ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

81.01. Ampliação da Creche Municipal; 

 

 

 

81.02. Obras para assistência ao menor; 

 

 

 

 

81.03. Obras de assistência comunitária. 

 

 

 

 

 

 

Proporcionar condições para o desenvolvimento 

físico, psicológico e intelectual da criança, em 

complementação à ação da família. 

 

Criar no Município entidades como PROVOPAR, 

Conselho Municipal da Criança e do Adolescente e 

Conselho Tutelar e dar estrutura básica para seu 

funcionamento. 

 

Oferecer local e condições adequadas para o 

atendimento de clubes e grupos de 3ª idade, bem 

como desenvolver trabalhos com pessoas 

portadoras de deficiências, alcoólatras, grupo de 

gestantes e de adolescentes através de palestras 

educativas. 
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PLANO PLURIANUAL         PERÍODO DE 1998/2001                            ANEXO I 

P R O G R A M A S O B J E T I V O S 

 

88. TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

 

88.01. Reconstrução de pontes e pontilhões 

 

 

88.02. Construção da oficina municipal 

 

 

88.03. Aquisição de máquinas e equipamentos 

rodoviários 

 

88.04. Aquisição de veículos 

 

 

88.05. Restauração e revest. de estradas 

 

 

 

 

Continuar dando oferecendo um sistema de 

transporte mais eficiente  a população 

 

Dotar o Município de condições próprias para 

conservação e manutenção das máquinas. 

 

Continuação do atendimento amplo a população 

através de conservação das Estradas Rurais. 

 

Dar melhor atendimento e Fiscalização as obras do 

Município. 

 

Propiciar condições satisfatórias de tráfego pela 

estradas do inteiro do Município. 
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PLANO PLURIANUAL         PERÍODO DE 1998/2001                            ANEXO I 

P R O G R A M A S O B J E T I V O S 

 

91. TRANSPORTE URBANO 

 

91.01. Pavimentação e obras complementares; 

 

 

91.02. Sinalização de vias urbanas. 

 

 

 

 

 

Melhorar e dar amplo visual e tráfego aos que por 

ela transitam e os que nela habitam. 

 

Sinalizar as principais ruas e avenidas do quadro 

urbano. 
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PROGRAMA: 01. PROCESSO LEGISLATIVO 

PROJETO: 01.01. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

    Falta de equipamentos para oferecer um 

atendimento satisfatório os munícipes. 

 

 

 

 

Equipar a Câmara com máquinas e arquivos para 

proporcional melhor conforto. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Aquisição de máquinas e outros 

equipamentos. 

 

1.999: Idem 1.998. 

 

2.000: Idem 1.998. 

 

2.001: Idem 1.998. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Verbas de dotações orçamentarias. 
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PROGRAMA: 01. PROCESSO LEGISLATIVO 

PROJETO: 01.02. AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) LINHA TELEFÔNICA 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

    Hoje a Câmara Municipal possui linha Telefônica 

alugada, da Telepar, sistema que encontra-se em 

fase de extinção. A nova sistematica adotada pela 

concesionária é no sentido de que o usuário efetue a 

linha através do pagamento de tarifas. 

 

 

 

 

Dotar a  Câmara para melhor atendimento a 

população. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Aquisição de linha telefônica. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Verbas de dotações orçamentarias. 
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PROGRAMA: 01. PROCESSO LEGISLATIVO 

PROJETO: 01.03. AQUISIÇÃO DE TERRENO PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE PRÓPRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

    Falta de equipamentos para oferecer um 

atendimento satisfatório os munícipes. 

 

 

 

 

Proporcionar melhor atendimento em amplo espaço 

físico. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Aquisição de Terreno. 

 

1.999: Construção do edifício da Câmara 

Municipal. 

 

2.000: Continuidade da obra. 

 

2.001: Idem 2.000. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Verbas de dotações orçamentarias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

Publicado no Jornal “O Independente”, Edição 697  de 06 a 22/09/97–Pág. 16 a 20. 

 

Lei n.º 169/97-Pag.2286 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROGRAMA: 01. PROCESSO LEGISLATIVO 

PROJETO: 01.04. CONSTRUÇÃO DA SEDE PRÓPRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

    Hoje a Câmara encontra-se anexa a Prefeitura 

Municipal e não oferece bom espaço físico. 

 

 

 

 

Instalar a Câmara Municipal em espaços físicos 

adequados que traga boas condições de 

funcionamento. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Aquisição do terreno. 

 

1.999:  Construção da Sede Própria da Câmara. 

 

2.000: Continuidade da obra 

 

2.001: Idem 2.000. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Verbas de dotações orçamentarias. 
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PROGRAMA: 07. ADMINISTRAÇÃO 

PROJETO: 07.01. AQUISIÇÃO DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

   O Município possui um sistema já defasado e 

necessita de máquinas mais perfeitas e em mais 

número para melhor atendimento a população. 

 

 

Dotar órgãos públicos de sistema informatizado 

capaz de oferecer um atendimento mais eficiente a 

população. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Aquisição de microcomputadores completos 

com impressoras, e implantação de sistemas 

informatizados para administração pública 

conforme cronograma da secretaria. 

 

1.999: Idem 1.998. 

 

2.000: Idem 1.998. 

 

2.001: Idem 1.998. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Recursos próprios do Município. 
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PROGRAMA: 07. ADMINISTRAÇÃO  

PROJETO: 07.02. AQUISIÇÃO DE LINHAS TELEFÔNICAS 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

   A Prefeitura possui somente 04 (quatro) linhas 

disponíveis e necessita de linhas para as secretarias 

externas do Paço Municipal. 

 

 

 Dotar as secretarias para um melhor funcionamento 

para  atendimento e população. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Aquisição de linhas telefônicas. 

 

1.999: Idem 1.998. 

 

2.000: Idem 1.998. 

 

2.001: Idem 1.998. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Recursos próprios do Município. 
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PROGRAMA: 07. ADMINISTRAÇÃO 

PROJETO: 07.03. MELHORIAS NO PAÇO MUNICIPAL 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

   O Paço Municipal hoje não possui 

estacionamento. 

 

 

Dotar o Paço Municipal com estacionamento 

próprio. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Construção do estacionamento. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Recursos próprios do Município. 
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PROGRAMA: 07. ADMINISTRAÇÃO  

PROJETO: 07.04. CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

   Edificações existentes no Município não atendem 

satisfatoriamente as necessidades da Administração 

Pública, e a população que dela se serve. 

 

 

Dotar o Município de um quadro de edificações 

capaz de promover atendimento satisfatório a 

população, e a administração pública. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Obedecendo cronograma do Departamento 

de Engenharia. 

 

1.999: Idem 1.998. 

 

2.000: Idem 1.998. 

 

2.001: Idem 1.998. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Em momento oportuno será enviado Projeto ao 

Legislativo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROGRAMA: 07. ADMINISTRAÇÃO  

PROJETO: 07.05. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
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S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

   O Município conta atualmente com um número 

reduzido de veículos para atendimento da 

administração. É necessário aumentar o número 

deles e renovar a frota existente. 

 

 

Oferecer condições satisfatórias de atendimento a 

órgãos municipais ligados a administração. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Aquisição de 01 (um) veículos para uso da 

administração. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Oriundos de receitas correntes do Município. 

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

Autorização através da Lei Orçamentaria e LDO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROGRAMA: 07. ADMINISTRAÇÃO  

PROJETO: 07.06. PLANO DIRETOR 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 
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   Atualmente o Município não possui uma 

Legislação básica que discipline o seu crescimento. 

 

Dotar o Município de um Plano Diretor que oferece 

condições de ordenar o seu crescimento. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Elaboração e aprovação do mesmo. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Recursos próprios e do PEDU institucional. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROGRAMA: 13. ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 

PROJETO: 13.01. REORDENAMENTO AGRÁRIO 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     Aproximadamente metade das propriedades do 

Município são minifúndios com baixa capacidade 

 

Promover um reordenamento agrário no Município, 

visando aumentar a área dos minifúndios e diminuir 
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reprodutiva de capital e sem capacidade de abrigar 

os filhos dos produtores, por outro lado, existem 

algumas grandes áreas que, embora produtivos, 

cumpririam melhor na função social se fossem 

adquiridas pela municipalidade e repassadas através 

de financiamento aos filhos dos produtores e aos 

arrendatários. 

 

 

 

a área dos latifúndios. Tornar economicamente 

viáveis as pequenas propriedades rurais. Promover 

o acesso a terra aos filhos de produtores e 

agricultores sem terra do Município. 

 

 METAS PREVISTAS 

 

1.998: Aquisição de áreas - 700 ha para assentar, 

via refinanciamento, minifundiários, seus filhos e 

arrendatários. Crédito fundiário para filhos de 

agricultores e arrendatários. 

 

1.999: Aquisição de áreas - 1000 ha para assentar, 

via refinanciamento, minifundiários, seus filhos e 

arrendatários. Crédito fundiário para filhos de 

agricultores e arrendatários 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, 

Fundo de Desenvolvimento Rural, Governo do 

Estado, INCRA e Produtores beneficiados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 18. PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 

PROGRAMA: 18.01. INCENTIVO A PRODUÇÃO DE ERVA MATE 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

    As pequenas propriedades tem a sua renda 

dependente de culturas anuais, sujeitas a perdas por 

problemas climáticos. 

 

Aumentar a renda da pequena propriedade. Garantir 

a renda pela estabilidade de Produção. 
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METAS PREVISTAS 

 

1.998: Introduzir a erva-mate em 100 propriedades 

com até 24 ha. Produzir 100.000 mudas no viveiro 

municipal. Orientar tecnicamente 100 produtores. 

Realizar um dia de campo sobre erva-mate. 

 

1.999: Idem 1.998. 

 

2.000: Idem 1.998. 

 

2.001: Produzir 100.000 mudas no viveiro 

municipal. Realizar um dia de campo sobre erva-

mate. Orientar tecnicamente 100 produtores. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Verbas próprias e através de Convênio com o 

Instituto Ambiental do Paraná. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 18. PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 

PROGRAMA: 18.02. INCENTIVO A PISCICULTURA 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     Por ter sua economia baseada em culturas 

animais, a entrada de receitas ocorre apenas uma 

vez no ano, dificultando os investimentos nas 

propriedades. 

 

 

 

Aumentar a renda da pequena propriedade. 

Diminuir a sazonalidade do ingresso de receitas. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Construção de açudes em 100 propriedades 
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 (30 ha de lâmina de água). Treinamento de 100 

produtores em manejo da criação. Comercialização 

conjunta da produção. Aquisição de alevinos. 

Aquisição de ração. 

 

1.999: Idem 1.998. 

 

2.000: Construção de açudes em 100 propriedades 

(30 ha de lâmina de água). Treinamento de 100 

produtores em manejo da criação. Comercialização 

conjunta da produção. Aquisição de alevinos. 

Aquisição de ração. Construção de uma unidade de 

transformação de peixe. 

 

2.001: Idem 1.998. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, 

Fundo de Desenvolvimento Rural, 

SEAB/PROGRAMA PARANÁ 12 MESES, 

agricultores, PRONAF E PROGER. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 18. PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 

PROGRAMA: 18.03. INCENTIVO A SUINOCULTURA 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

    Com a tecnificação da  Suinocultura e o processo 

de integração com Agro-industrias os pequenos 

produtores foram praticamente excluídos da 

atividade. No entanto, essa atividade é importante 

para o pequeno produtor, pois permite a 

transformação do milho em proteína animal, 

propiciando a melhoria da fertilidade do solo pela 

utilização do esterco. 

 

Aumentar a renda da pequena propriedade. 

Diminuir a sazonalidade do ingresso de receitas. 

Utilizar o esterco na adubação da lavoura reduzindo 

gastos na aquisição de adubos químicos. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Assessorar a Associação de Suinocultores. 
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Comercializar 4.500 suínos terminados, através da 

Associação de Suinocultores. Destinar 10 

distribuidores de esterco a tração animal aos 

suinocultores. Treinamento de suinocultores sobre 

transformação. Construção de 50 pocilgas para 30 

animais. Construção de 10 centros de produção de 

leitões - sistema SISCAL. 

 

1.999: Assessorar a Associação de Suinocultores na 

comercialização de suínos vivos e produtos 

derivados. Construção de 50 pocilgas com 

capacidade para 30 cabeças, com esterqueiras. 

Treinamento de suinocultores-manejo da criação. 

Treinamento de suinocultores sobre transformação 

de carne suína. Construção de 10 centro de 

produção de leitões pelo sistema SISCAL. 

 

2.000: Assessorar a Associação de Suinocultores na 

comercialização de suínos vivos e produtos 

derivados. Construção de 50 pocilgas com 

capacidade para 30 cabeças, com esterqueiras. 

Treinamento de suinocultores-manejo da criação. 

Treinamento de suinocultores sobre transformação 

da carne suína. Construção de 10 centro de 

produção de leitões pelo sistema SISCAL. 

 

2.001: Idem 2.000. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, 

Fundo de Desenvolvimento Rural, 

SEAB/PROGRAMA PARANÁ 12 MESES, 

agricultores rurais, PRONAF E PROGER.-

RURAL. 

 

 

PROJETO: 18. PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 

PROGRAMA: 18.04. INCENTIVO A BOVINOCULTURA DE LEITE  

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

     Com o canal de comercialização do leite aberto, 

ha necessidade de aumentar o volume do leite por 

propriedade, de modo a tornar a atividade 

economicamente viável. 

 

 

 

Propiciar uma receita mensal aos produtores. 

Aumentar a renda da pequena propriedade. 

Melhorar zootécnicamente o rebanho. Viabilizar a 

atividade do Município. Diminuir o custo de 

produção do leite. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Ampliação do posto de recebimento de leite 

para resfriamento de 10.000 litros por dia. Integrar 

80 produtores no Projeto. Treinar 80 produtores em 
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manejo do rebanho e qualidade do leite. Realizar 

inseminação artificial em 800 vacas. Semente de 

pastagem (inverno e verão) 2 ha por produtor. 

Instalação de 8 resfriadores comunitários (imersão 

de taro). Aquisição de uma enfardadeira, um 

elerador e um cortador para produção de feno. 

Aquisição de 200 matrizes leiteiras (H. P. B e 

JERSEY). 

 

1.999: Assistência técnico-veterinária do rebanho e 

treinamento dos produtores. Integrar 80 produtores 

no Projeto. Realizar inseminação artificial em 1.000 

vacas. Instalação de 10 resfriadores comunitários 

(imersão de taro). Aquisição de 200 matrizes 

leiteiras (Holandesa, P. B. e JERSEY) 

 

2.000: Integrar 80 produtores no projeto. Realizar 

inseminação artificial em 1000 vacas. Instalação de 

6 resfriadores comunitário (imersão de taro). 

Aquisição de 200 matrizes. Assistência Técnico-

veterinaria do rebanho e treinamento dos 

produtores. Readequação e manutenção do posto de 

resfriamento. 

 

2.001: Idem 2.000. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, 

Fundo de Desenvolvimento Rural, 

SEAB/PROGRAMA PARANÁ 12 MESES, 

agricultores rurais, PRONAF E PROGER.-

RURAL. 

 

 

PROJETO: 18. PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 

PROGRAMA: 18.05. INCENTIVO A OVINOCULTURA 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     Os produtores do Município não tem tradição na 

ovinocultura,  contam com animais de baixa 

produção zootécnico e sem especialização para 

produzir. 

 

 

 

 

Desenvolver a ovinocultura no Município. Melhorar 

o padrão zootécnico do rebanho. Colocar ao alcance 

dos produtores mais uma alternativa de 

diversificação. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Assessorar a Associação de ovinocultores. 

Orientar tecnicamente 50 ovinocultores sobre 

manejo dos animais. Introduzir 20 reprodutores de 

raça melhorada. Introduzir 50 matrizes de raça 

melhorada. Apoiar a comercialização de carne e de 
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lã. Promover 4 cursos sobre aproveitamento da lã e 

do couro. 

 

1.999: Assessorar a Associação de ovinocultores. 

Orientar tecnicamente 70 ovinocultores sobre 

manejo dos animais. Introduzir 30 reprodutores de 

raça melhorada. Introduzir 100 matrizes de raça 

melhorada. Apoiar a comercialização de carne e de 

lã. Promover 4 cursos sobre aproveitamento da lã e 

do couro. 

 

2.000: Idem 1.999. 

 

2.001: Idem 2.999. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, 

Fundo de Desenvolvimento Rural, 

SEAB/PROGRAMA PARANÁ 12 MESES, 

Associação dos Ovinocultores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 18. PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 

PROGRAMA: 18.06. INCENTIVO A OLERICULTURA 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     A produção de hortigranjeiros para fornecimento 

da merenda escolar esta permitindo a alguns 

produtores a exploração dessa atividade e 

permitindo a comercialização em Municípios 

vizinhos. 

 

 

 

 

Promover o ingresso de receita contínua. Melhorar 

a alimentação da família rural. Diversificar a 

produção. Otimizar a utilização da mão-de-obra 

familiar. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Orientar tecnicamente a 100 produtores. 

Assessorar a Associação de Hortingranjeiros. 

Promover a realização de feiras semanais para a 

comercialização da produção. Transformar produtos 

primários visando agregar renda na 

comercialização. 
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1.999: Idem 1.998. 

 

2.000: Idem 1.998. 

 

2.001: Idem 1.998. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 18. PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 

PROGRAMA: 18.07. INCENTIVO A FUMICULTURA 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     Os fumicultores estão integrados a Agro-

industrias e a atividade é uma opção para aquela 

propriedade que tem mão-de-obra disponível. 

 

 

 

 

Promover a diversificação das explorações na 

propriedade. Otimizar o uso dos fatores de 

produção. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Integrar 20 produtores na exploração do 

fumo. Efetuar terraplenagem para a construção dos 

galpões de fumo. Implantar o sistema de plantio 

direto de milho e/ou feijão após o fumo em 20 

propriedades. Organizar os fumicultores em 

associação. 

 

1.999: Implantar o sistema de plantio direto de 

milho e/ou feijão em 50 propriedades. 
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2.000: Idem 1.999. 

 

2.001: Idem 1.999. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu e 

Fundo de Desenvolvimento Rural. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 18. PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 

PROGRAMA: 18.08. INCENTIVO A APICULTURA 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     Os apicultores do Município tem baixa produção 

e produtividade, não possuindo recursos financeiros 

para a melhoria da atividade. 

 

 

 

 

Aumentar a produção e o consumo de mel. 

Aumentar a renda da pequena propriedade. 

Diversificar a produção. Otimizar o uso da mão-de-

obra familiar. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Integrar 20 produtores na atividade. Associar 

os apicultores na A.L.A. Aquisição de 100 

colmeias. 

 

1.999: Idem 1.998. 

 

2.000: Idem 1.998. 

 

2.001: Idem 1.998. 
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RECURSOS FINANCEIROS 

 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, 

Fundo de Desenvolvimento Rural, SEAB, 

PROGRAMA PARANÁ 12 MESES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 18. PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 

PROGRAMA: 18.09. REFLORESTAMENTOS 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

    Já não existem mais arvores nas propriedades que 

possam ser utilizados com fonte energética ou para 

construção de benefícios. 

 

 

 

 

Melhorar o meio ambiente. Assegurar matéria 

prima energética e para construções rurais para 

consumo futuro. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Integrar 50 produtores na atividade. Plantar 

25.000 mudas de espécies florestais. Produzir 

25.000 mudas no viveiro Municipal. 

 

1.999: Idem 1.998. 

 

2.000: Idem 1.998. 

 

2.001: Idem 1.998. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 
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Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, 

Fundo de Desenvolvimento Rural, Cooperativa 

Camilas e Souza Cruz. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 18. PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 

PROGRAMA: 18.10. INCENTIVO A FRUTICULTURA 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     Não existe no Município a fruticultura como 

atividade econômica, no entanto por ter alta 

rentabilidade por unidade de área e empregar 

grande número de mão-de-obra torna-se uma opção 

a mais para os produtores. 

 

 

 

 

Colocar ao alcance do produtor opções para 

diversificação. Melhorar a renda da pequena 

propriedade. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Integrar 10 produtores na atividade. 

Organizar a comercialização da produção. 

 

1.999: Integrar 20 produtores na atividade. 

Organizar a comercialização da produção. 

 

2.000: Idem 1.999. 

 

2.001: Idem 1.999. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, 

Fundo de Desenvolvimento Rural, SEAB e 
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PROGRAMA PARANÁ 12 MESES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 18. PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 

PROGRAMA: 18.11. OBRAS DE APOIO A EXTENSÃO RURAL 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     A Emater local encontra-se em loca inadequado 

para o atendimento dos produtores rurais, faltam 

recursos materiais e financeiros para ações da 

extensão rural no Município. 

 

 

 

 

Dotar a Emater de local apropriado para o 

atendimento aos produtores rurais, apoiar as ações 

de extensão rural no Município. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Ampliação do Escritório da Emater, apoio 

adias de campo, excursões, unidades 

demonstrativas, aquisição de 01 (um) retroprojetor 

slide.  

1.999: Construção de casa para extensionistas, 

apoio a dias de campo, excursões, unidades 

demonstrativas. 

 

2.000: Construção de abrigos para veículos e 

equipamentos, apoio a dias de campo, excursões, 

unidades demonstrativas. 

 

2.001: Construção de estufa modelo, apoio a dias de 

campo, excursões, unidades demonstrativas. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 
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Órgãos Estaduais e recursos próprios. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 18. PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 

PROJETO: 18.12. APOIO A PEQUENOS PRODUTORES - INSUMOS 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

    A descapitalização dos pequenos produtores do 

Município os impedem de utilizar insumos que 

aumentem a produtividade das lavouras. 

 

 

 

 

Fomentar a utilização de insumos através de 

financiamento em equivalência produto. 

 

 METAS PREVISTAS 

 

1.998: Financiar 5.000 sacos de adubo químico. 

Financiar 2.000 sacos de sementes de milho. 

Financiar 500 sacos de semente de feijão. Financiar 

10.000 Kg de semente de adubo verde. Atender 800 

produtores. 

 

1.999: Idem 1.998. 

 

 2.000: Idem 1.998. 

 

2.001: Idem 1.998. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, 

Fundo de Desenvolvimento Rural, 

CREDICAMILAS, Banco do Brasil, Proger Rural, 

PRONAF e Banco Banestado. 
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PROGRAMA: 18. PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 

PROJETO: 18.13. APOIO A PEQUENOS PRODUTORES - MECANIZAÇÃO 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     Com áreas pequenas e descapitalizadas, os 

pequenos produtores não conseguem aumentar a 

eficiência produtiva decorrente da  

motomecanização. 

 

 

 

 

Permitir aos pequenos produtores o acesso a 

utilização de máquinas e equipamentos que 

contribuam para o aumento da produtividade. 

 

 METAS PREVISTAS 

 

1.998: Financiar 5 conjuntos (1 trator, 1 

semeadeira, adubadeira plantio direto, 1 

pulverizador, 1 debulhador de milho, 1 distribuidor 

de calcário) para 5 grupos produtores. Introduzir as 

seguintes máquinas: 5 ensiladeiras, 6 distribuidores 

de esterco tração animal, 5 pulverizadores tração 

animal, 5 semeadeiras-adubadeiras plantio direto 

tração animal e 5 distribuidores de calcário tração 

animal. 

 

1.999: Financiar 2 conjuntos (1 trator, 1 

semeadeira, adubadeira plantio direto, 1 

pulverizador, 1 debulhador de milho, 1 distribuidor 

de calcário) para 2 grupos produtores. Introduzir as 

seguintes máquinas: 5 ensiladeiras, 5 distribuidores 

de esterco tração animal, 5 pulverizadores tração 

animal, 2 rolos-faca tração animal, 2 semeadeiras-

adubadeiras plantio direto tração animal, 5 

distribuidores de calcário tração animal. 
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2.000: Idem 1.999. 

 

2.001: Idem 1.999. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, 

Fundo de Desenvolvimento Rural,  SEAB, 

PROGRAMA PARANÁ 12 MESES, PROGER-

RURAL e PRONAF. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 18. PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 

PROGRAMA: 18.14.  CORREÇÃO DA ACIDES DO SOLO 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

    Os solos do Município são originalmente ácidos, 

necessitando de adição de calcário para melhorar a 

fertilidade e aumentar a produtividade das culturas.  

 

 

Aumentar a produtividade e o volume de produção 

das propriedades. Melhorar a fertilidade do solo. 

 

 METAS PREVISTAS 

 

1.998: Repassar 20.000 toneladas de calcário aos 

produtores. Beneficiar 500 produtores. Efetuar a 

correção do solo em 5.000 ha. 

 

1.999: Idem 1.998. 

 

2.000:  Repassar 10.000 toneladas de calcário aos 

produtores. Beneficiar 300 produtores. Efetuar a 

correção do solo em 2.500 ha.  

 

2.001: Idem 2.000. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

SEAB, PROGRAMA PARANÁ 12 MESES, 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, 

Fundo de Desenvolvimento Rural e Produtores. 
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PROGRAMA: 22. TELECOMUNICAÇÕES  

PROJETO: 22.01. INSTALAÇÃO DE POSTO DE SERVIÇOS TELEFÔNICOS 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

   São inúmeras as localidades do interior do 

Município ainda não servidas pelo benefício dos 

Postos de Serviços Telefônicos. 

 

 

Dotar estas comunidades de comunicação através 

de telefone. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Instalação de vários PS no interior, conforme 

cronograma. 

 

1.999: Idem 1.998. 

 

2.000: Idem 1.998. 

 

2.001: Idem 1.998. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Recursos próprios do Município e através de 

Convênios com a Telepar. 
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PROGRAMA: 22. TELECOMUNICAÇÕES  

PROJETO: 22.02. MELHORAMENTO NA TORRE DE RETRANSMISSÃO DE IMAGEM TV 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     Atualmente o sistema de retransmissão de sinais 

de Tvsão feitas pela torre instalada no Município de 

Laranjeiras do Sul, tornando deficiente a imagem na 

Sede doMunicípio. 

 

 

    Instalação de uma torre própria ou convênios 

para melhoramento dos sinais. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.999: Realização dos objetivos previstos. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Recursos próprios do Município e através de 

Convênios. 
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PROJETO: 41. ENSINO DA CRIANÇA DE 0 A 6 ANOS 

PROGRAMA: 41.01. OBRAS DE ENSINO PRÉ-ESCOLAR 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     O Município conta hoje com 05 (cinco) salas de 

ensino Pré-Escolar, funcionando junto ao Ensino 

Fundamental, onde as estruturas físicas são 

inadequadas para as crianças desta faixa etária. Esta 

demanda, perfazendo um total de 145 alunos com 

previsão de aumento significativo com a abertura de 

turmas no Assentamento Pinhal Ralo. O Município 

conta também com 01 (uma) turma de jardim I e II 

funcionando junto a Creche Pedacinho do Céu com 

15 crianças, em horário integral. 

 

 

 

 

Atender o que prevê a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Lei nº 9.394 nos Artigos 29, 30 e 31 e no 

Estatuto da Criança e do Adolescente Lei nº 8.069 

nos Artigos 53 e 54. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Construção da Casa do Pré-Escolar no 

Assentamento Pinhal Ralo e aquisição de mobiliário 

e equipamentos. 

 

1.999: Construção e/ou readequação da rede física 

para Educação Infantil nos demais Centros. 

 

2.000: Construir Parques Infantil junto aos Centros 

Estudantis do Município. 

 

2.001: Ampliação da capacidade de atendimento 

com construção de creche nas áreas de maior 

concentração de trabalhadores e de pobreza do 

Município. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Verbas próprias e através de Convênio com o 

Estado 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

Publicado no Jornal “O Independente”, Edição 697  de 06 a 22/09/97–Pág. 16 a 20. 

 

Lei n.º 169/97-Pag.4686 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 42. ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 42.01. OBRAS DA REDE FÍSICA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     O Município conta hoje com 1.585 alunos 

matriculados de 1ª a 4ª série do Ensino 

Fundamental. A rede física Municipal é formada 

por 39 salas de aula, com média de 36 alunos por 

classe nos horários disponíveis, podendo ser usadas 

44, destas 18 são adaptadas em barracão. 

Consideramos o crescimento da demanda com o 

assentamento das famílias do MST e também com o 

crescimento urbano do Município. 

 

 

 

 

Garantir o que prevê a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação e o Estatuto do Adolescente além de 

prover as condições necessárias para garantir um 

ensino de qualidade. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Construção de 02 (duas) escolas com salas 

de aula, refeitório e estrutura administrativa em 

pontos estratégicos no assentamento Pinhal Ralo, 

sendo um para o CEVAN-Centro Estudantil 

Vanderlei das Neves. Aquisição de equipamentos 

para as escolas no assentamento Pinhal Ralo. 

Ampliação dos Centros Estudantis: CEDC, CEAR e 

CFMB, com estrutura para atender as crianças em 

período integral e dependências administrativas. 

Implantação de mini-industria de panificação junto 

aos Centros Estudantis. 

 

1.999: Continuidade das obras e manutenção dos 

prédios escolares já existentes. Equipar os prédios 

escolares, dando as condições necessárias para o 

desenvolvimento do trabalho. Aquisição de 

máquinas e equipamentos para oficina pedagógica 

no CERBI. 

2.000: Ampliação da rede conforme o aumento da 

demanda de alunos. Manutenção dos prédios 

escolares já existentes. 

 

2.001: Manutenção dos prédios e ampliação 

conforme necessidade. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 
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Recursos próprios do Município e através de 

Convênio com o Estado e União. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 46. EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 

PROGRAMA: 46.01. OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA PARA PRÁTICA DE ESPORTES 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     O Município conta hoje com 03 (três) Mini-

Ginásios de Esportes e 01 (um) Ginásio de Esporte 

anexo aos Centros Estudantis, onde durante o dia os 

alunos fazem suas atividades e durante a noite e 

finais de semana é ocupado pelas comunidades. 

Com a construção de dois novos centros estudantis 

há a necessidade de construir novos ginásios junto 

aos mesmos.  

 

 

Incentivar a prática do desporto, com construção 

das estruturas necessárias e o desenvolvimento de 

projetos que estimulem a participação da maioria 

dos cidadãos. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Construção de Mini-Ginásios de esportes 

junto aos Centros Estudantis no assentamento 

Pinhal Ralo. 

 

1.999: Continuidade das obras. 

 

2.000: Manutenção dos prédios. 

 

2.001: Manutenção dos prédios. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Recursos próprios do Município e através de 

Convênio com o Estado, União e Comunidade. 
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PROJETO: 48. CULTURA 

PROGRAMA: 48.01. OBRAS E EQUIPAMENTOS CULTURAIS 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     O Município conta hoje com 01 (uma) biblioteca 

pública, e um número pequeno de acervo 

bibliográfico. Não possui espaço específico para 

guardar em memória histórica do seu povo com 

zelo e respeito devido. 

 

 

Dotar o Município de acervo histórico sobre a sua 

origem, tradição, cultura e história de seu 

desenvolvimento, bem com de acervo bibliográfico 

de qualidade que atenda as necessidades de 

pesquisa dos estudantes e da comunidade em geral. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Construção da casa da cultura, bem como 

equipar suas instalações dando estrutura necessária. 

Ampliação do acervo bibliográfico da Biblioteca 

Municipal. 

 

1.999: Ampliação do acervo bibliográfico da 

Biblioteca Municipal. Aquisição de um computador 

completo com acesso a Internet para a Biblioteca 

Municipal. 

 

2.000: Criação da Videoteca Municipal. Ampliação 

do Acervo Bibliográfico. Manutenção das 

Estruturas físicas. 

 

2.001: Manutenção das estruturas físicas. 

Ampliação do acervo bibliográfico. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Recursos próprios do Município e/ou Convênio 

com o Estado, União e Comunidade. 
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PROJETO: 49. EDUCAÇÃO ESPECIAL 

PROGRAMA: 49.01. OBRAS E EQUIPAMENTOS PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     O Município conta hoje com 03 (trinta) alunos 

recebendo atendimento na APAE, além de crianças 

com deficiência na área visual, auditiva e mental, 

atendidas em 01 (uma) classe Especial DM, 

precisando ser ampliado o atendimento para as 

demais deficiências, bem como incentivar docentes 

para especialização nestas áreas. 

 

 

Garantir o que esta previsto em Lei, dando 

atendimento especializado a criança portadora de 

deficiência, para que o mesmo possa viver em 

sociedade. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Ampliação da rede física para atendimento 

de deficientes mentais, bem como aquisição de 

equipamentos e mobiliário necessário. Aquisição de 

um veículo para transporte rural. 

 

1.999: Ampliação da rede de atendimento e 

manutenção dos prédios existentes. Aquisição de 

equipamentos. 

 

2.000: Apoio para criação e construção de prédio 

para APAE de Rio Bonito do Iguaçu. 

 

2.001: Continuidade do Projeto. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Recursos próprios do Município e através de 

Convênio com o Estado, União e Comunidade. 
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PROJETO: 57. HABITAÇÃO 

PROGRAMA: 57.01. CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     Atualmente o Município não possui um 

Conjunto de Habitação para dar atendimento 

satisfatório a demanda. 

 

 

Oferecer um sistema Habitacional para dar 

condições de moradia a população necessitada. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Aquisição de terreno, infra-estrutura e 

construção do Núcleo Habitacional, conforme 

cronograma da secretaria. 

 

1.999: Continuidade do Projeto. 

 

2.000: Idem 1.999. 

 

2.001: Idem 1.999. 

 

 RECURSOS FINANCEIROS 

 

Recursos do Município e através de Convênio com 

o Estado. 
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PROJETO: 57. HABITAÇÃO 

PROGRAMA: 57.02. NÚCLEOS HABITACIONAIS RURAIS 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

    O Município é deficiente de moradia na área 

rural.      

 

 

Evitar a evasão rural, dando condições de moradia e 

sobrevivência aos agricultores que não possuem 

terreno próprio. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Aquisição de terreno para instalação de vilas 

rurais, bem como apoiar a construção das mesmas. 

 

1.999: Idem 1.998. 

 

2.000: Idem 1.998. 

 

2.001: Idem 1.998. 

 

 RECURSOS FINANCEIROS 

 

Recursos do Município e através de Convênio com 

o Estado. 
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PROJETO: 58. URBANISMO 

PROGRAMA: 58.01. URBANIZAÇÃO SEDES E DISTRITOS 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

    Nosso Município atualmente possui apenas a sua 

sede, mas para melhor planejamento e 

administração, deverá criar novos distritos no 

interior do Município. 

 

 

Oferecer condições habitacionais com 

melhoramento da infra-estrutura urbanística a 

população local. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Urbanizar as sedes dos distritos de acordo 

com entendimento do Chefe do Executivo 

Municipal e comunidade. 

 

1.999: Idem 1.998. 

 

2.000: Idem 1.998. 

 

2.001: Idem 1.998. 

 

 RECURSOS FINANCEIROS 

 

Recursos próprios do Município. 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

 

Para cumprir estas metas, serão contratadas tantas 

equipes de obras quanto forem necessárias e será 

remetido a Câmara Municipal solicitação para tal 

fim em épocas oportunas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 60. SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 
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PROGRAMA: 60.01. EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA PÚBLICA 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

    Nosso Município não possui um veículo 

equipado para fazer, a coleta de lixo. É grande os 

problemas causados pela falta de coleta, devido o 

lixo ficar acumulado nos fundos de quintais e ruas. 

 

 

Efetuar a coleta de lixo, dando um visual de beleza 

e higiene a população local e aos que por aqui 

transitam. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Aquisição de cestas especiais para serem 

fixadas nas principais ruas. 

 

1.999: Ampliação do sistema. 

 

2.000: Idem 1.999. 

 

2.001: Idem 1.999. 

 

 RECURSOS FINANCEIROS 

 

Serão utilizados recursos de convênio com o 

Estado, União e complementados com recursos 

próprios. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 60. SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 

PROGRAMA: 60.02. MELHORIAS NO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
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S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

  O Cemitério Municipal apresenta algumas 

deficiências com relação ao muro de proteção, 

provocando a entrada de animais no seu interior. Há 

necessidade de construção de uma capela mortuária 

para atender as necessidades do Município. 

 

 

   Término da Construção do muro e construção de 

uma capela mortuária. 

 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Término da construção do muro. 

 

 2.000: Construção da Capela Mortuária. 

 

 RECURSOS FINANCEIROS 

 

Recursos  próprios. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 60. SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 

PROGRAMA: 60.03. MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 
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    Nosso Município não possui um sistema razoável 

de iluminação pública. 

 

Ampliar a rede de iluminação pública na sede, 

distritos, oferecendo melhores condições de vida a 

população. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Ampliar a rede da sede e bairros, de acordo 

com cronograma do departamento de engenharia. 

 

1.999: Idem nos distritos determinados pelo 

cronograma de obras em sua expansão da rede. 

 

2.000: Idem 1.999. 

 

2.001: Idem 1.999. 

 

 RECURSOS FINANCEIROS 

 

Serão utilizados recursos  próprios do Município. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 60. SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 

PROGRAMA: 60.04. PRAÇAS, PARQUES E PAISAGISMO URBANO 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

    As ruas do nosso Município e áreas de lazer não 

tem arborização e jardinagem, proporcionando um 

 

Propiciar conforto, dar estética, amplo visual à 

cidade, sede e distritos. 
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aspecto de desconforto a população e visitantes. 

 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Execução de projeto urbanístico na área 

central conforme projeto aprovado pelo 

departamento competente. 

 

1.999: Ampliação do projeto. 

 

2.000: Idem 1.999. 

 

2.001: Idem 1.999. 

 

 RECURSOS FINANCEIROS 

 

Serão utilizados recursos próprios e convênios com  

Órgãos Estaduais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 60. SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 

PROGRAMA: 60.05. EXTENSÃO DA REDE DE ELETRIFICAÇÃO 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     Atualmente nem todas as ruas do Quadro 

Urbano esta servida pela rede de eletrificação. Com 

o crescimento populacional torna-se necessário a 

ampliação da referida rede. 

 

    Ampliar a rede de eletrificação do Quadro 

Urbano. 
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 METAS PREVISTAS 

 

1.998: Ampliação da Rede. 

 

1.999: Idem 1998. 

 

2.000: Idem 1.998 

 

2.001: Idem 1.998 

 

 RECURSOS FINANCEIROS 

 

Serão utilizados recursos de convênio com o 

Estado, União e complementados com recursos 

próprios. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROGRAMA: 62. INDUSTRIAS 

PROJETO: 62.01. PROJETO DE INCENTIVO A AGROINDUSTRIAS 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     Os produtores vendem seus produtos “in natura” 

sem adicionar  valores, perdendo uma receita 

importante na cadeia de produção. 

 

 

 

Estimular a criação de agro-industriais, a 

classificação e a transformação artezanal dos 

produtos, bem como a sua comercialização. 

Geração de emprego e renda do meio rural. 
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  METAS PREVISTAS 

 

1.998: Instalar 1 unidade de produção artezanal de 

derivados de carne suína. Construir uma unidade de 

transformação de erva-mate. 

 

1.999: Instalar 1 unidade de artesanato de lã de 

ovelha. 

 

 2.000: Instalar uma unidade de produção artezanal 

de derivados de leite. 

 

2.001: Instalar uma unidade de produção artezanal 

de derivados de carne suína. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, 

Fundo de Desenvolvimento Rural, SEAB, 

PROGRAMA PARANÁ 12 MESES. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 62. INDUSTRIA 

PROGRAMA: 62.02. CONSTRUÇÕES DE GALPÕES PARA INSTALAÇÃO DE INDUSTRIAS 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

    Solicitação a nível governamental para instalação 

de pequenas industrias no Município e 

cadastramento de identificação de novos 

investidores 

 

 

Efetuar o desenvolvimento do Município, atraindo 

recursos, investidores mantendo a população 

empregada, através de receitas e oportunidade de 

empregos, criando empregos, aumentando as 

receitas do Município, transportando a matéria 

prima em produto rural, reduzindo os custos com a 

industrialização. 
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METAS PREVISTAS 

 

1.998: Adquirir área para construção do galpão da 

produção e implantação do mesmo com toda a 

infra-estrutura. 

 

1.999: Construção de novos galpões. 

 

2.000: Instalação de  novas industrias 

 

2.001: Apoio a novas industrias. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Prefeitura Municipal, Convênios com o Governo 

Estadual e Federal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 62. INDUSTRIAS 

PROGRAMA: 62.03.  APOIO A  EMPRESAS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E DE SERVIÇOS 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

    Incentivos a várias pequenas empresas de 

serviços, comerciais, industriais. 

 

 

Dar toda infra-estrutura básica para instalações dos 

galpões de produção, e outros empresas que 

venham a se instalarem no Município, como: 

terraplenagem, isenção de impostos, apoio no 

fornecimento de energia, água tratada, telefone, 

barracão e terreno em comodato. 

 

METAS PREVISTAS 
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1.998: Construção do Galpão da Produção. 

 

1.999: Apoio as empresas. 

 

2.000: Idem 1.999. 

 

2.001: Idem 1.999. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Recursos próprios e através de convenios. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 65. TURISMO 

PROGRAMA: 65.01. REPOVOAMENTO DE PEIXES NO ALAGADO 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     Existe no alagado de Salto Santiago diversas 

espécies de peixes nativos e exóticos, mas em 

pequena quantidade. 

 

 

Efetuar reuniões, encontros com órgãos 

governamentais e não-governamentais, na 

concientização da importância de montar um nível 

sustentável de peixes no alagado, que venha de 

encontro com os programas de uso adequado da 

pesca desportiva e alimentar, sem prejudicar o meio 

ambiente. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Realizar reuniões para visando concientizar 
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a importância de um nível sustentável de peixes. 

 

1.999: Idem 1998. 

 

2.000: Aquisição de filhotes de peixes. 

 

2.001: Idem 1.998. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Efetuar Convênio com IAP, IBAMA e Prefeitura 

Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 65. TURISMO 

PROGRAMA: 65.02. ÁREA DE LAZER ÁGUAS MINERAIS 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

      

    Algumas melhorias foram realizadas, mas não 

existe bom atendimento no que se refere a 

acomodação aos usuários visitantes . 

 

Dotar de infra-estrutura e boas condições de 

atendimento a interessados no uso como ponto 

turístico e de lazer. 

 

 METAS PREVISTAS 

 

1.998: Construção de cancha esportiva, construção 

de chalés em área própria para pousada, 

ajardinamento, iluminação e arborização. 

 

1.999: Continuidade dos projetos. 

 

2.000: Idem 1.999. 
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2.001: Idem 1.999. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Próprios e convênios com o Estado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 65. TURISMO 

PROGRAMA: 65.03.  MELHORIA E INFRA-ESTRUTURA DE ALAGADO 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     Tendo o nosso Município uma vasta área para 

transformar num balneário, atualmente não está 

sendo explorado. Rio Bonito do Iguaçu possui uma 

grande área de lazer formada pelo Reservatório da 

Usina de Salto Santiago, que não esta sendo 

aproveitada para exploração turística. 

 

 

Desenvolver turisticamente a área de alagados, 

através de criação de infra-estrutura de lazer. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Calçamento com pedras irregulares, 

iluminação, arborização, ajardinagem e demais 

aspectos urbanísticos conforme projeto. 

 

1.999: Continuidade do Projeto. 

 

2.000: Idem 1.999. 

 

2.001: Idem 1.999. 
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RECURSOS FINANCEIROS 

 

Próprios e convênios com o Estado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 75. SAÚDE 

PROGRAMA: 75.01.  AQUISIÇÃO DE UM APARELHO RAIO X 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     O Centro de Saúde não dispõe de aparelho para 

Raio X. Por esta falta, muitos casos são 

encaminhados para os Municípios de Laranjeiras do 

Sul ou Guarapuava, com isto, onerando o Poder 

Público através de viagens e outras despesas que 

seriam desnecessárias. 

 

 

 

 

Se faz necessário a aquisição de tal aparelho, para 

que muitos casos de fraturas, pneumonias e tantos 

outros sejam atendidos neste Município, com isto 

melhorando o atendimento a população carente. 

 

    

METAS PREVISTAS 

 

1.999: Compra e instalação de um aparelho de Raio 

X de 500 ampères. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Verbas próprias da Municipalidade. 
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PROJETO: 75. SAÚDE 

PROGRAMA: 75.02. AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO UTILITÁRIO 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     A Secretaria de Saúde atualmente dispõe de duas 

ambulâncias para transporte de pessoal. São 

inúmeros os casos que devem ser resolvidos pelo 

Secretário da Saúde, tais como: visitas às 

comunidades do interior, visitas às escolas, cursos e 

encontros intermunicipais e interestaduais. 

Atualmente, para tudo isto é utilizado, quando 

disponível carros da própria Prefeitura ou então 

veículo próprio do Secretário de Saúde. 

 

 

Com o crescimento eminente do Município e o 

aumento da população, se faz necessário o melhor 

atendimento por parte da interação dos assuntos 

pertinentes à saúde, para tanto necessita-se de um 

meio de transporte adequado para tais 

circunstâncias. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Aquisição de um veículo utilitário para uso 

da Secretaria de Saúde. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Verbas próprias do Município. 
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PROJETO: 75. SAÚDE 

PROGRAMA: 75.03. CONSTRUÇÃO DE MINI-POSTOS DE SAÚDE 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     Muitas localidades do interior do Município, não 

dispõe de atendimento satisfatório na área médica, 

devido a grande distância entre as localidades e a 

Sede do Município. Uma das áreas que apresenta 

maior carência é o Assentamento da Fazenda 

Giacomett Marodin, visto que hoje conta com uma 

população estimada em 6.000 (seis mil) pessoas. 

Como o previsto pelo INCRA é estabelecer o 

Assentamento pelo sistema de Agrovilas, é de 

interesse do Município esperar a definição do local 

e área destinados ao Posto de Saúde. 

 

 

Dotar as localidades centralizadoras do interior, de 

condições para proporcionar atendimento 

satisfatório na área de saúde. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Construção e equipamento de Mini-Postos 

de Saúde conforme cronograma da Secretaria de 

Saúde. 

 

1.999: Continuidade do Projeto; 

 

2.000: Continuidade do Projeto; 

 

2.001: Continuidade do Projeto; 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Através de convênios com Órgãos Estaduais, 

recursos do SUDS/SUS e o remanescente com 

verbas próprias do Município. 
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PROJETO: 75. SAÚDE 

PROGRAMA: 75.04 AQUISIÇÃO DE UMA UNIDADE MÓVEL 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     O Centro de Saúde não dispõe de meios 

necessários para o atendimento da população que se 

situa nos recantos do Município. Hoje boa parte 

desta população procura o Centro de Saúde e outra 

boa parte não tem recursos para chegar a fonte de 

atendimentos. O Município possui um Posto de 

Saúde na localidade de Alto Iguaçu, que fica a 25 

Km da Sede. Com o Assentamento definitivo dos 

Sem Terras, haverá outro núcleo populacional na 

Fazenda Giacomett, distando do Município 

aproximadamente 26 Km em direção oposta a 

localidade de Alto Iguaçu. 

 

 

A tendência da Secretaria de Saúde é levar o 

atendimento a esta população mais carente e 

proporcionar a todos um atendimento melhor e mais 

humano à aqueles que são menos favorecidos pela 

sorte. Proporcionar-lhes um atendimento médico 

odontológico à altura de qualquer ser humano. 

   

METAS PREVISTAS 

 

1.999: Aquisição de uma unidade móvel equipada 

com gabinete odontológico. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Através de convênios com Órgãos Estaduais e 

verbas próprias do Município. 
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PROJETO: 75. SAÚDE 

PROGRAMA: 75.05 AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     Hoje o Município dispõe de duas ambulâncias 

oriundas da Administração anterior, e já não se 

encontram em boas condições mecânica. Como o 

transporte para locais distantes, há necessidade de 

um veículo em melhor estado de conservação e de 

mecânica. 

 

 

Transportar pacientes deste Município com mais 

segurança, evitando transtornos e despesas 

desnecessárias. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Aquisição de uma ambulância nova, com 

capacidade para doze lugares. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Através de verbas próprias do Município. 
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PROJETO: 75. SAÚDE 

PROGRAMA: 75.06. OBRAS REDE FÍSICA DE SAÚDE 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     O Município conta com um Posto de Saúde 

ampliado, com 320 metros quadrados. Este posto 

não dispõe de benfeitorias externas, ficando tudo 

sem a mínima proteção. 

 

Construir junto ao Posto de Saúde local, garagens 

para abrigar ambulâncias, muro divisório e outras 

obras que se faça necessária para a proteção e para 

o bom andamento dos serviços de saúde local. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Continuidade das obras. 

 

1.999: Continuidade das obras e manutenção das 

mesmas. 

 

2.000: Idem 1.999. 

 

2.001: Idem 1.999. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Através de verbas da municipalidade. 
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PROJETO: 76. SANEAMENTO 

PROGRAMA: 76.01 PROJETOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

   Existe na sede do Município 60% do calçamento 

das ruas, 25% dos sistema pluvial das ruas, 60% de 

arborização, 5% do passeio público, coleta de lixo 

precário  

 

 

Melhoramento na sede do Município e futuros 

distritos, através de caçamentos, sistema de esgoto, 

arborização, passeio público, iluminação, água 

tratada, coleta de lixo e ajardinamento. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Otimizar 40% do programa. 

 

1.999: Otimizar 20% do programa. 

 

2.000: Otimizar 20% do programa. 

 

2.001: Otimizar 20% do programa. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Prefeitura Municipal. 
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PROJETO: 76. SANEAMENTO 

PROGRAMA: 76.02. ATERRO SANITÁRIO 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     O Município de Rio Bonito do Iguaçu, 

atualmente conta com um sistema precário de coleta 

de lixo, faz-se necessário, além da coleta o lixo, a 

compra de um terreno para a construção de um 

aterro sanitário, com local especial para o depósito 

de lixo hospitalar. 

 

Com o crescimento do Município e a instalação de 

Laboratório de Análises Clínicas, ampliação de 

posto de saúde hoje o lixo gerado traz perigo a 

população, se ficar exposto a céu aberto. O objetivo 

é dotar o Município de um local adequado para o 

depósito de lixo, e que este depósito atenda aos 

padrões de engenharia, evitando assim a 

transmissão de doenças à população. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Compra do Terreno. 

 

1.999: Construção do Aterro. 

 

2.000: Manutenção 

 

2.001: Continuidade da manutenção 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Através de recursos estaduais, com contrapartida da 

municipalidade. 
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PROJETO: 76. SANEAMENTO 

PROGRAMA: 76.03 SISTEMA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     O abastecimento de água no Município é 

deficiente em função de ter sido construido para 

atender uma demanda muito inferior a atual, 

tornando mais sério o problema durante o verão. 

 

    Ampliar a capacidade de atendimento do Sistema 

de Abastecimento de água no Município. 

 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Participação em convênios com SANEPAR 

para ampliaçãoda rede de abastecimento de água. 

 

 RECURSOS FINANCEIROS 

 

Próprios e através de Convênios. 
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PROJETO: 77. PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

PROGRAMA: 77.01. ABASTECEDORES COMUNITÁRIOS PARA PULVERIZADORES 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     O abastecimento de pulverizadores agrícolas é 

jeito em rios, arroios e açudes, comprometendo o 

meio ambiente. 

 

 

 

 

Evitar a poluição do meio ambiente. Remover lixo 

tóxico provenientes das embalagens dos 

agroquímicos e providenciar sua reciclagem. 

 

 METAS PREVISTAS 

 

1.998: Construir 5 abastecedouros nas 

comunidades. 

 

1.999: Idem 1.998. 

 

 2.000: Idem 1.998. 

 

2.001: Idem 1.998. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-

SAMA, EMATER e Camilas. 
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PROJETO: 77. PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

PROGRAMA: 77.02. READEQUAÇÃO DE ESTRADAS PARA CONTENÇÃO DA EROSÃO 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     A locação das estradas remontam ao tempo das 

florestas de pinhais, necessitando de readequação e 

de conservação das áreas de lavouras marginais. 

 

 

 

 

Evitar a erosão dos solos, através de obras físicas de 

contenção. Conservar as estradas, facilitando o 

tráfego. 

 

 METAS PREVISTAS 

 

1.998: Efetuar obras de contenção em 1.000 ha. 

Readequar 50 Km de estradas rurais. 

 

1.999: Idem 1.998. 

 

2.000: Idem 1.998. 

 

2.001: Idem 1.998. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, 

Fundo de Desenvolvimento Rural, SEAB, 

PROGRAMA PARANÁ 12 MESES. 
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PROJETO: 81. ASSISTÊNCIA 

PROGRAMA: 81.01.  AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     O espaço físico da creche não é suficiente para o 

atendimento da demanda, pois atendemos 40 

(quarenta) crianças e a demanda é de 80 (oitenta) 

crianças. 

 

 

Proporcionar condições para o desenvolvimento 

físico, psicológico e intelectual da criança, em 

complementação à ação da família. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Aquisição de equipamentos. Construção e 

instalação de um parque infantil na Creche 

Municipal. 

 

1.999: Aquisição de equipamentos e mobiliário. 

Aquisição de terreno para ampliação da Creche. 

 

2.000: Ampliar a Creche Municipal para o 

atendimento de mais 40 (quarenta) crianças entre 0 

a 6 anos, bem como adquirir equipamentos e 

mobiliário necessário. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Recursos próprios e através de convênio com o 

Estado. 
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PROJETO: 81. ASSISTÊNCIA  

PROGRAMA: 81.02. OBRAS PARA ASSISTÊNCIA AO MENOR 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     No Município não existe órgãos específicos de 

assistência ao menor e ao adolescente. 

 

 

Criar no Município entidades como PROVOPAR, 

Conselho Municipal da Criança e do Adolescente e 

Conselho Tutelar e dar estrutura básica para o seu 

funcionamento. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Construção de uma sede para funcionamento 

do PROVOPAR e aquisição de mobiliário 

necessário. 

 

1.999: Construção de uma sede para o 

funcionamento do Conselho Tutelar e aquisição de 

mobiliário necessário. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Recursos próprios do Município e através de 

Convênio com o Estado. 
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PROJETO: 81. ASSISTÊNCIA  

PROGRAMA: 81.03. OBRAS DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     Os Clubes de mães e grupos de 3ª idade da sede 

não tem local. 

 

 

Oferecer local e condições adequadas para o 

atendimento de clubes de mães e grupos de 3ª 

idade, bem como desenvolver trabalhos com 

pessoas portadoras de deficiências, alcoólatras, 

grupo de gestantes e de adolescentes através de 

palestras educativas. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Aquisição de terreno e construção de uma 

instituição para o atendimento dos grupos, bem 

como aquisição de equipamentos e mobiliário 

necessário. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Recursos próprios do Município e através de 

convênio com o Estado. 
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PROJETO: 88. TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

PROGRAMA: 88.01 RECONSTRUÇÃO DE PONTES, PONTILHÕES E BUEIROS 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

     Nosso Município encontra-se com pontes, 

pontilhões e bueiros em situação precária 

necessitando de muitas construções e reformas. 

 

     

 

 

Continuar oferecendo um sistema de transporte 

mais eficiente. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Construção de diversas pontes em locais 

priorizados pela secretaria de Viação. 

 

1.999: Idem 1.998. 

 

2.000: Idem 1.998. 

 

2.001: Idem 1.998. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Recursos próprios do Município, convênios do 

PEDU e órgãos Estaduais. 
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PROJETO: 88. TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

PROGRAMA: 88.02 CONSTRUÇÃO DA OFICINA MUNICIPAL 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

    Hoje o Município conta com uma oficina anexa 

ao Parque de máquinas em precárias condições e 

não oferece bom espaço físico. 

 

Dotar o Município em mecânica especializada e 

boas condições para conservação e manutenção das 

máquinas . 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998:  Construção da Oficina Municipal e rampas. 

 

1.999: Continuidade do Projeto. 

 

2.000: Idem 1.999. 

 

2.001: Idem 1.999. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Recursos próprios do Município. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 88. TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
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PROGRAMA: 88.03. AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

 

   Tendo nosso Município vasta extensão de 

estradas rurais e bastante trafegadas, novos 

conjuntos de máquinas faz-se necessário. 

 

Continuação do atendimento amplo a população 

através da conservação das estradas rurais. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Aquisição de novos equipamentos. 

 

1.999: Idem 1.998. 

 

2.000: Idem 1.998 

 

2.001: Idem 1.998 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Recursos próprios. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 88. TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

PROGRAMA: 88.04. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 
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    Tendo nosso Município vasta extensão de 

estradas e várias obras em construção, o nº de 

veículos da secretaria de viação não atende todas as 

necessidades. 

 

Dar melhor atendimento e Fiscalização as obras do 

Município. 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Aquisição de veículos. 

 

1.999: Idem 1998. 

 

2.000: Idem 1998 

 

2.001: Idem 1998 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

  

Recursos próprios do Município. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 88. TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

PROGRAMA: 88.05. RESTAURAÇÃO E REVESTIMENTO DE ESTRADAS 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

  

    O Município de Rio Bonito do Iguaçu conta hoje 

 

Propiciar condições satisfatórias de tráfego nas 
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com uma grande malha viária que da acesso ao 

interior do Município bastante utilizada pelos 

ônibus que transportam estudantes. A restauração 

das mesmas deve ser permanentes. 

 

estradas do interior do Município. 

 

 

METAS PREVISTAS 

 

1.998: Restauração de estradas. 

 

1.999: Idem 1998. 

 

2.000: Idem 1998. 

 

2.001: Idem 1998. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Recursos próprios e convênio com o Estado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 91. TRANSPORTE URBANO 

PROGRAMA: 91.01. PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

  

    O quadro urbano não esta totalmente com 

calçamento. 

 

Melhorar e dar amplo visual e tráfego aos que por 

ela transitam e os que nela habitam. 
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METAS PREVISTAS 

 

1.998: Calçamento com pedras irregulares e 

asfaltamento conforme cronograma. 

 

1.999: Idem 1.998.  

 

2.000: Idem 1.998. 

 

2.001: Idem 1.998. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Próprios e através de Órgãos Estaduais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: 91. TRANSPORTE URBANO 

PROGRAMA: 91.02. SINALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS 

S I T U A Ç Ã O    E X I S T E N T E O B J E T I V O S 

  

     Nosso Município encontra-se carente com a 

sinalização urbana. 

 

 

Sinalizar as principais Ruas e Avenidas do Quadro 

Urbano. 

 

METAS PREVISTAS 
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1.998: Instalação de placas 

 

1.999: Idem 1.998. 

 

2.000: Idem 1.998. 

 

2.001: Idem 1.998. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Próprios 

 
 


